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Teúo a honra O. 
,:lb^.-."1.._ 3 essa Augusta C*r_ l:Ell{iul o. incluso projeto de Lei que"DESAFETÁ DE SUA OTSNiUçÀO OruOUVINil-COíiõ'SBTEMA WI|RIO, COM NÁTAREZA DEBEM DE USO COMUM OO íOVO,,q INZI'P-í;ííà INDICÀDÁ E AFETA COMO ÁREÁrNsrrrucroNAr, coNFoRME uso erut r o,l ôwnÃ' pRomDÉNCus 

".

o bem imóvel obieto da p^resente propositura está elencado no Atrexo único do projeto de Lei, oqual é oriundo de roteamento. ou seja,'roi ..".uiaJpo, Ã.i"ã" i"r r i:oliá , ru #,à;:;áiãilr, o" r.oe ocupação do Solo), com iírea e especificação ideritÉ*o. rã1õ" a" pi"L"á à" L"i""'" 
e! &v, tr

A desafetaçâo pÍoposta neste PÍoj€to de Lei visa regularizar a ocupação de 0l equipamento públicomunicipal instalado em rírea inicialmente destinua" p.u o .i.tlri" 
"ia.io.

Tal desafetação, faz-se aecessária Para que o referido bem possa seÍ afetado novamente de acordocom o uso a que de fato está se destinando, lendo em vista o merhor inteàsr" .roiripuú*.iui. 
--'-

Diante do exposto, submeto. o pr€sente Projeto de Lei à an álise dessa Egrégia casâ paÍlameatar,
dirigida por vossa Excerência, cujo espmtoirittico e reietia" i- t"ao, * seus dignos pares, na certeza de queos elevados interesses da sociedadr fortaÊrrnr" pr"uutaa..ão, .ori"ir-ao, com esteio no aí. 4g da Leiorgânica do Mruricipio, REGIME DE trRGÊNciA, pã.. 

- 

"p*"aça" " "p.r"çaã 
ã" ,,"*ru qr" o.u ,.propõe.

MENSAGEM N'()OOI, DE 22 DE JANEIRO DE

Senhor Vereador presidente,

Paço Municipal de FoÍÍalezÂ,, aos 22 de lanaeiro de 2024

José Saúo Nogueira Moreira
PREFEITO DE FORTALEZA
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Excelentissimo Senhor
Vereador Gardel Ferreira Rolim
Presidente dâ Câmarâ Municipal de Fortaleza

pAú(lO DO B|5PO, Roà:ão.,oré, I . Cênro. CEp 6r.0r!,170. Êortà,êrÀ, C.àré, 6ra!ít_ Íetr BS,lt0$.1464
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PROJETODELf,IN" ,DE DE

Paço Municipal de FortalezÂ, aos de

José §arto Nogueira Moreira
PREFEITO DE FORTALEZA

63

DE 2024.

DESA-FETA DE suA DEs[NAÇÃo
onrcrNÁnu coMo sIsrEMÁ wfnro,
COM NATUREZA DE BEM DE USO
coMUM oo rovo, a Ánrls rúrlrc.ls
DIDICADAS E A-F'ETA CO}ÍO :iNr,C,
INSTITUCIONAL, CON}'ORME USOarut r nÁ orrrrus rnoymÊNcr,q,s.
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de 2024.

3:f.r:'"i::"HiXCTPAL DE FoRrArEzA' Faço saber que a câmara Municipat de Fonaleza aprovou e

Art' lo Fica desafetado, por interesse púbtico, de seu destino originrírio sistema úário, o imóvelidentificado conforme o art. 2" da present. L"i, q;; ír;*bi-J po, -"io da Lei n" 236, de ,de âgosto de

;liíJ"TffXff,e 
ocupaçào do solo1. qu. t.,,.;ua-i" ã. ã"'i,;ru" aparti dai.phà;;;;;quipametrro

Art' 20 Fica desafetado, por tnteresse público, parte do terreno antes destiaado para o sistemâ viário,cadâsrrado como BALÀ' DE EIriTRoNcAIvmNrô, i'ri.gã.. ao loleamenro c"dí^}. 
" 

ãr.,"ao p".uiírea insitucional, em virtude aa impta"taçaoãe e'qJp-"r"riíittri"" municipar, descrito como um terÍeno defomrato inegular, situado na confiuência 
"Ã ;;;;;;:;tado paulino Rocha com a Rua GuilhenneTelefone, Bairro Cajazeiras, descrito conforme a-r;cul;' ;;.:d""i" ponto pl de coordenadas X=554507,6315 eY=9578798'4'rB5 em uma curv& com.um desenvoríi."rãá" ss;s- 

" 
um *io ae qà, rom er"oriiu-.. o ponroP2 Partindo do ponto p2 de coordena«ras x=isíiii-iíií 

"'-y=9578743,3488 
em urna curva, com umdesenvotvimenro de 5,08m e um raio de 2,00m 

"r;";;;-;;; p;rto p3. partindo do ponro p3 de coordenadasX=554521,9060 e Y4578740,3592 .". arg"f" i"r"ã" ;; ;r;á" e uma distância de 58,83m encon6a-se oPonto P4. Partindo do DoDto p4 de 
9o1.09{-'a^ í:;;446;,0á;;'" y=9s78761,6433 em urrâ curvâ, com umdesenvolvimenro de 55,t7m e um raio de l37,r2m **rou-rão oo*o pl, início deste revantamento, com áreatotal de 1.2ó4,71m, e perimetro de 177,57m. 

'---- '.-vvúúe o! u P\

Parágrafo único' A área referida neste artigo esú Íepresentada no croqui com a poligonal do contomoconstante no Anexo único desta Lei.

"onoá.io.Aa. 

3" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçâo, revogando_se quaisquer disposições em

PAúC|O ôO B,Spo / Roa iáo rosé, 1 . Cenrro , CÉp 60.06&170 . fon.rêza, (errá Brâ5ít_ T€l:85 3ror-t{Íra
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